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GT Resíduos Sólidos

- Na 22ª Reunião Ordinária da Comissão Tripartite Nacional (15/08/2023) houve o indicativo de 

criação de canal de diálogo entre o Governo Federal com Estados e Municípios para discussão do 

tema Resíduos Sólidos e Logística Reversa.

- Objetivo: Definir a estratégia para a harmonização da legislação de regulamentação da logística 

reversa no âmbito nacional, estadual e municipal, bem como a integração do sistema Manifesto de 

Transporte de Resíduos (MTR) num canal único adaptável às características regionais.

- Até o momento foram realizadas 8 reuniões, com a participação de representantes dos Estados e 

municípios. 

2 DE SETEMBRO DE 2025



MINUTA DA RESOLUÇÃO DE FISCALIZAÇÃO APROVADA PELO GT

RESOLUÇÃO Nº XXX, DE XX DE XXXXXX DE XXXX

    Dispõe sobre procedimentos para fiscalização e promoção da 

gestão integrada e do gerenciamento dos resíduos sólidos.

Art. 1º ao 4º

CAPÍTULO I - DA FISCALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA GESTÃO INTEGRADA E DO 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I - Das competências da União

Art. 5º (com XXIX incisos) e Art. 6º (com VI incisos)

Seção II - Das competências Estaduais

Art. 7º (com XXIV incisos)

Seção III - Das competências Municipais

Art. 8º (com XII incisos)

CAPÍTULO II - DA APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

Art. 9º ao 11º

CAPÍTULO III - DA SISTEMÁTICA DE TROCA DE INFORMAÇÕES

Art. 12º ao 14º

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15º ao 18º



Próximos passos da Minuta

Apresentação da proposta 

do GT de logística reversa 

a secretaria executiva do 

conselho (DSISNAMA)

DSISNAMA recepciona a 

matéria e encaminha à 

Câmara Técnica 

competente, e ao CIPAM 

que avalia a 

admissibilidade da 

matéria.

Admitida a matéria pelo 

CIPAM, a discussão 

segue na câmara técnica 

da matéria, que pode criar 

um GT para aprofundar 

as discussões.

Após as discussões, a 

matéria segue para a 

Câmara Técnica de 

Assuntos Jurídicos, que 

avalia a legalidade, 

constitucionalidade e a 

redação da minuta, sendo 

submetida a mais uma 

aprovação.

Por fim, a matéria segue para 

a reunião plenária e todos os 

conselheiros com direito a 

voto podem discutir e votar a 

matéria. Sendo aprovada em 

plenário, a minuta seguirá 

para publicação no diário 

oficial.
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